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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
CNPJ: 17.556.659/0001-21 
Endereço: Avenida Mendonça Furtado, nº 2440 – Aldeia, CEP: 68.040-050. 
E-mail: licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br 
 
2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
2.1 O objeto da presente licitação é a para a eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR DE 225 KVA COM 
SUBESTAÇÃO AÉREA PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTARÉM, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR DE 225 KVA COM 

SUBESTAÇÃO ÁEREA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

SANTARÉM 

R$ 282.856,95 

 

Item 
Códig

o 
Banco Descrição 

Un
d 

Quan
t. 

Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 
Total  

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 41.504,03  

1.1 010000 SEDOP LICENÇAS E TAXAS DA OBRA (ACIMA DE 500M2) CJ 1 R$ 14.030,04 R$ 18.175,91 R$ 18.175,91  

1.2 200001 SEDOP 
ENGENHEIRO CIVIL/ 

ELETRICISTA/SANITARISTA/MECANICO E ARQUITETO DE 
OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MÊS 1 R$ 18.007,04 R$ 23.328,12 R$ 23.328,12  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 9.361,68  

2.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M² 6 R$ 309,41 R$ 400,84 R$ 2.405,04  

2.2 010005 SEDOP BARRACÃO DE MADEIRA/ALMOXARIFADO M² 12 R$ 447,49 R$ 579,72 R$ 6.956,64  

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 220.835,99  

3.1 104749 SINAPI 
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, 

PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 
MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3 R$ 18,85 R$ 24,42 R$ 73,26  

3.2 171052 SEDOP MANILHA SAPATILHA GALVANIZADA UN 3 R$ 29,91 R$ 38,74 R$ 116,22  

3.3 101547 SINAPI 
ISOLADOR, TIPO DISCO, PARA TENSÃO 15 KV - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
UN 2 R$ 98,22 R$ 127,24 R$ 254,48  

3.4 101553 SINAPI 
ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO 
GALVANIZADO, AWG 1 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
UN 3 R$ 19,25 R$ 24,93 R$ 74,79  

3.5 171028 SEDOP PARA RAIO DE DISTRIBUIÇÃO DE TENSÃO 15 KV UN 6 R$ 279,89 R$ 362,59 R$ 2.175,54  

3.6 171265 SEDOP CURVA  90° P/ ELET. F°G° 4" (IE) UN 6 R$ 217,67 R$ 281,99 R$ 1.691,94  
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3.7 101899 SINAPI 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE 

NOMINAL DE 600A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 R$ 2.145,18 R$ 2.779,08 R$ 2.779,08  

3.8 93008 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 3 R$ 18,68 R$ 24,19 R$ 72,57  

3.9 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
UN 6 R$ 78,91 R$ 102,22 R$ 613,32  

3.10 104750 SINAPI 
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, 

PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 
5/8 

UN 6 R$ 14,92 R$ 19,32 R$ 115,92  

3.11 92994 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 340 R$ 129,20 R$ 167,37 R$ 56.905,80  

3.12 92996 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 130 R$ 156,32 R$ 202,51 R$ 26.326,30  

3.13 171273 SEDOP CABO DE COBRE NÚ 50MM² M 70 R$ 47,20 R$ 61,14 R$ 4.279,80  

3.14 101538 SINAPI 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 

ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 UN 3 R$ 55,47 R$ 71,86 R$ 215,58  

3.15 101883 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 R$ 518,77 R$ 672,06 R$ 672,06  

3.16 92992 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 150 R$ 99,35 R$ 128,70 R$ 19.305,00  

3.17 92990 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 150 R$ 76,80 R$ 99,49 R$ 14.923,50  

3.18 92988 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 170 R$ 55,42 R$ 71,79 R$ 12.204,30  

3.19 92986 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 140 R$ 38,12 R$ 49,38 R$ 6.913,20  

3.20 
0000040

8 
SINAPI 

ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM 

UN 200 R$ 1,24 R$ 1,60 R$ 320,00  

3.21 E00020 SEDOP FITA ISOLANTE M 10 R$ 3,53 R$ 4,57 R$ 45,70  

3.22 
0002112

7 
SINAPI 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 5 M 

UN 10 R$ 7,44 R$ 9,63 R$ 96,30  

3.23 
0000040

4 
SINAPI 

FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 
KV (ALTA TENSAO) 

M 5 R$ 2,68 R$ 3,47 R$ 17,35  

3.24 171079 SEDOP TERMINAL DE COMPRESSÃO EM LATÃO 150MM² UN 6 R$ 31,36 R$ 40,62 R$ 243,72  
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3.25 
0001035

0 
PRÓPRIO ABRAÇADEIRA INOX 6 UN 3 R$ 60,00 R$ 77,73 R$ 233,19  

3.26 97891 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

UN 6 R$ 208,88 R$ 270,60 R$ 1.623,60  

3.27 E00405 SEDOP BUCHA E ARRUELA DE ALUMINIO DE 4" UN 3 R$ 21,20 R$ 27,46 R$ 82,38  

3.28 E00510 SEDOP 
CABEÇOTE DE ALUMÍNIO DE 4" P/ ENTRADA DE LINHA DE 

ALIMENTAÇÃO P/ ELETRODUTO 
UN 2 R$ 69,34 R$ 89,82 R$ 179,64  

3.29 
0001035

3 
PRÓPRIO FITA COLORIDA PARACABOS UN 5 R$ 6,00 R$ 7,77 R$ 38,85  

3.30 10629 ORSE 
GRAMPO DE LINHA VIVA COM PARAFUSO DE APERTO E 

TERMINAL EM LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CABOS  
ENTRE 2 A 1/0AWG/8 A 2/0AWG 

UN 3 R$ 50,00 R$ 64,77 R$ 194,31  

3.31 
0001035

4 
PRÓPRIO PROTEÇÃO BUCHA DE TRANSFORMADOR UN 6 R$ 35,00 R$ 45,34 R$ 272,04  

3.32 
0001035

5 
PRÓPRIO 

SUPORTE DE TRANSFORMADOR DE 225 KVA TIPO 
CANTONEIRA 

UN 2 R$ 450,00 R$ 582,97 R$ 1.165,94  

3.33 
0001036

5 
PRÓPRIO PARAFUSO MÁQUINA 16X450 UN 6 R$ 30,00 R$ 38,86 R$ 233,16  

3.34 
0001036

9 
PRÓPRIO CAIXA XLPE CINZA 16 MM UN 30 R$ 35,00 R$ 45,34 R$ 1.360,20  

3.35 
0001037

1 
PRÓPRIO PARABOLT 2 UN 8 R$ 2,50 R$ 3,23 R$ 25,84  

3.36 I2390 SEINFRA 
PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 X 16" C/ 

ARRUELAS/PORCA 
UN 6 R$ 18,26 R$ 23,65 R$ 141,90  

3.37 
0001037

2 
PRÓPRIO TERMINAL TPF 70,00 UN 1 R$ 35,00 R$ 45,34 R$ 45,34  

3.38 
0001038

2 
PRÓPRIO ABRAÇADEIRAS TIPO COPO 4 POLEGADAS UN 25 R$ 10,00 R$ 12,95 R$ 323,75  

3.39 9975 ORSE ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 1/2" UN 3 R$ 5,31 R$ 6,87 R$ 20,61  

3.40 3840 ORSE 
CAIXA PARA MEDIÇÃO DIRETA PADRÃO ENERGISA (1.00 X 

0.60 X 0.20 M) EM CHAPA DE ALUMÍNIODE 2MM 
UN 1 R$ 3.237,08 R$ 4.193,63 R$ 4.193,63  

3.41 853 ORSE 
LUVA REDUÇÃO FERRO GALVANIZADO D = 113MM (4") X 

21MM (1/2") 
UN 20 R$ 301,28 R$ 390,30 R$ 7.806,00  

3.42 2884 ORSE FORNECIMENTO DE GANCHO DE OLHAL C/ FURO 18 MM UN 3 R$ 13,00 R$ 16,84 R$ 50,52  

3.43 002046 SBC 
BOX ALUMINIO RETO PARA ELETRODUTO 4" 

TRAMONTINA 
UN 25 R$ 72,32 R$ 93,69 R$ 2.342,25  

3.44 
0001194

8 
SINAPI 

PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, 
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 40 MM 

UN 24 R$ 0,81 R$ 1,04 R$ 24,96  

3.45 10383 PRÓPRIO 
ABRACADEIRA (TIPO COPO) PARA FIXACAO DE CABO 

PARA-RAIO 4" 
UN 50 R$ 8,24 R$ 10,67 R$ 533,50  

3.46 12009 ORSE 

QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZ. COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA PARA ATÉ 800A, 
MEDINDO:1800X1000X600CM, EXCLUSIVE DISJUNTORES 

UN 1 R$ 21.660,78 R$ 28.061,54 R$ 28.061,54  

3.47 170932 SEDOP ELETRODUTO DE F°G° DE 4" M 35 R$ 155,45 R$ 201,38 R$ 7.048,30  

3.48 97670 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 100 R$ 31,51 R$ 40,82 R$ 4.082,00  
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3.49 4141 ORSE 
CRUZETA DE CONCRETO TIPO T 2400 MM 400 KGF, 

FORNECIMENTO 
UN 2 R$ 286,00 R$ 370,51 R$ 741,02  

3.50 0627371 PRÓPRIO 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 225 KVA, 
TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 

INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
INSTALAÇÃO 

UN 1 R$ 3.559,21 R$ 4.610,95 R$ 4.610,95  

3.51 0627397 PRÓPRIO 
POSTE CONCR.1000-DN, H=11M(INCL.BASE) 

CONCR.CICLÓPICO) 
UN 1 R$ 3.832,38 R$ 4964,84 R$ 4.964,84  

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 738,58  

4.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
M³ 4,5 R$ 78,88 R$ 102,18 R$ 459,81  

4.2 96995 SINAPI 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017 
M³ 4,5 R$ 47,82 R$ 61,95 R$ 278,77  

5 ESTRUTURA R$ 1.927,51  

5.1 87702 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS 

SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M² 3 R$ 67,18 R$ 87,03 R$ 261,09  

5.2 94975 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

M³ 2 R$ 643,16 R$ 833,21 R$ 1.666,42  

6 FUNDAÇÃO/ALVENARIA R$ 2.103,59  

6.1 95467 SINAPI 
EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 

ARG.CIM/AREIA 1:4 
M³ 1 R$ 670,80 R$ 869,02 R$ 869,02  

6.2 72131 SINAPI 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1 

VEZ (ESPESSURA 20CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M² 1,6 R$ 206,34 R$ 267,31 R$ 427,69  

6.3 87496 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

M² 6,8 R$ 91,60 R$ 118,66 R$ 806,88  

7 ESQUADRIAS R$ 3.152,05  

7.1 100701 SINAPI 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 

COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M² 3,75 R$ 605,64 R$ 784,60 R$ 2.942,25  

7.2 90830 SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 1 R$ 161,95 R$ 209,80 R$ 209,80  

8 REVESTIMENTO R$ 2.075,10  

8.1 87878 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M² 30 R$ 5,09 R$ 6,59 R$ 197,70  

8.2 87530 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

M² 30 R$ 48,31 R$ 62,58 R$ 1.877,40  

9 PAVIMENTAÇÃO R$ 332,25  
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9.1 
73922/0

01 
SINAPI 

PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,5CM, PREPARO MANUAL DA 

ARGAMASSA 
M² 3,5 R$ 73,28 R$ 94,93 R$ 332,25  

10 LAJE PRÉ - MOLDADA R$ 826,17  

10.1 
74202/0

02 
SINAPI 

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, 
VAOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC 

FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO 
(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

M² 2,54 R$ 121,46 R$ 157,35 R$ 399,66  

10.2 
73753/0

01 
SINAPI 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA 
ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE ALUMINIO GOFRADO 
(DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO 

ASFALTICA, E=3MM. 

M² 2,54 R$ 129,62 R$ 167,92 R$ 426,51  

 
 

Valor total estimado PRELIMINARMENTE é R$ 282.856,95 (Duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos). 
 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
2.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A justificativa da Contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a 
seguir: 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade:  
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  
6.2 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
a) Os itens referentes ao objeto da presente aquisição, deverão atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes, da legislação correlata e de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
b) os materiais deverão ser entregues conforme solicitados 
6.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):  
6.1.2.1. Na presente contratação não se aplica a indicação de marcas, características ou modelos, para evitar 
a restrição na concorrência entre os licitantes. 
Subcontratação 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
Garantia da contratação 
6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
6.4.5 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura 
do contrato.   
6.4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
Qualificação Técnica 
6.4.7. Apresentar no mínimo um atestado(s) de capacidade técnica ou contrato de prestação de serviços 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa ou em nome do 
representante legal, que comprove(m) sua aptidão para o desempenho das atividades. 
6.4.8. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal 
da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função. 
6.4.9. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
6.4.10. Registro do Responsável Técnico da Empresa junto entidade profissional competente. 
6.4.11. Comprovação de Vínculo do Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que 
não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços; 
6.4.12. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 SEMSA 
7.1.1 O prazo de entrega dos serviços será de em 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Requisição 
expedida pelo Setor Responsável da SEMSA. E em caso de descumprimento deste prazo o 
licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
7.1.2. A entrega dos bens e materiais objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo 
Setor Responsável da SEMSA que indicará as especificações e demais informações necessárias; 
7.1.3. O local da prestação de serviços será no Hospital Municipal de Santarém - HMS, sito a Avenida 
Presidente Vagas, nº 1539 – Santa Clara – CEP 68.005-110. 
7.1.3.1. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, na região 
do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião de Santarém e localiza-se na 
margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas 
7.1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
7.1.5. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
7.1.5.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva 
e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, 
de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
7.1.6. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não 
esteja de acordo com a(s) especificação (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a 
administração pública. 
 

8. GESTÃO DE CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
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o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6.1 Gestor de Contrato: Gabriel Sousa de Oliveira, Matrícula: 10017, CPF sob nº 014.307.042-84, RG nº 
7149436; Titular: João Paulo Campos de Andrade, Matrícula: 103856, CPF sob nº 982.940.832-91, RG 
nº5573440; Suplente: Dionésia Ribeiro de Souza, Matrícula: 82074, CPF sob nº 656.195.442-49, RG 
n°3627490 . 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, d e 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. Os serviços serão fiscalizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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9.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
9.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer afastamento ou 
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional da equipe que esteja prestando 
serviços. 
10.2 Nos casos de desligamento ou recolhimento de colaborador, a CONTRATADA se compromete no 
prazo de 15 (quinze) dias a repor o quadro com efetivo, porém sua cobertura neste período será realizada 
pela reserva técnica da CONTRATADA. 
10.3 Caberá à CONTRATADA manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para atendimento dos 
serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão qualquer relação com a CONTRATANTE. 
10.4 Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, 
pelos quais será integralmente responsável. 
10.5 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios. 
10.6 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser recolhido no 
Município de Santarém, local da prestação dos serviços objeto deste contrato. 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares da 
Unidade Hospitalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTE, de modo 
a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços. 
10.8 A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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10.9 Comprovar ao CONTRATANTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no termo de 
referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota fiscal. 
10.10 Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complementações nas rotinas de 
execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE. 
10.11 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução dos serviços contratados. 
10.12 Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do Trabalho, 
Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização e apresentar, sempre que 
solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da Empresa, correspondente as Certidões de 
Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação e 
qualificação exigidas na Lei e no curso do procedimento de contratação. 
10.13 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 
10.14 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em observância 
das disposições da legislação vigente. 
10.15 A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas. 
10.16 Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços. 
10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.18 A CONTRATADA deverá manter preposto aprovado pela CONTRANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser 
indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
10.19 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, bem como dos 
serviços prestados. 
10.20 Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para ao desempenho 
das funções, uniformizados e portando crachá de identificação com fotografia recente, em quantidade 
necessária a atender o Hospital Municipal de Santarém. 
10.21 A CONTRADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros ou ao Município de Santarém, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
10.22 É de inteira responsabilidade da empresa contratada a efetivação do contrato de trabalho, 
recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 
10.23 A Contratada que porventura não estiver estabelecida no Município de Santarém é obrigada a abrir 
filial em até 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato. 
10.24 É de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de profissionais com a respectiva 
qualificação profissional/especialidade para substituir eventual falta de profissional previsto na escala.  
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto 
a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.2 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 
11.3 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 
11.4 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
11.5 Efetuar o pagamento à contratada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/ fatura no setor 
competente. 
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11.6 Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 
11.7 Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 
qualidade e execução dos serviços adjudicados; 
11.8 Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução 
dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 
Município; 
11.9 Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 
normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar 
sua regularidade e o fiel cumprimento; 
11.10 Exigir a troca de profissional ou material que não seja adequado às exigências do serviço; 
11.11 Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 
acordo com as Leis que regem a matéria; 
11.12 Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do edital. 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
12.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital.  
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O custo estimado total da contratação encontra-se no Termo de Referência de cada, conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Núcleo de Administração e Finanças. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 1019 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 

Santarém-PA, 16 de julho de 2024. 
 
 
 

 

GABRIEL SOUSA DE OLIVEIRA  
Diretor de Manutenção e Operações 

HMS/UPA/PSM 
 

LAYANNA H. F. DO VALE CALDERARO MARTINS 
BARBOSA                          

Presidente do Comitê Gestor HMS/UPA/PSM 
Decreto Nº 839/2023 – GAP – PMS 

 
 

Autorizada por: 
 
 
 
 

JOYCINEIA DE ASSUNÇÃO NOBRE                          
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº334 /2024 – GAP – PMS 


		2024-07-16T14:34:13-0300


		2024-07-16T22:25:38-0300
	Layanna Hylda Farias do Vale Calderaro Martins Barbosa


		2024-07-16T23:22:54-0300
	JOYCINEIA DE ASSUNCAO NOBRE:84298766268




